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ANTEPROJETO DE LEI Nº _____ /2017
    

“Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas concessionárias e permissionárias do transporte coletivo do Município de Sete Lagoas, instalar lixeiras nos ônibus e micro-ônibus, e dá outras providências”.

Art. 1º As empresas concessionárias e permissionárias do transporte coletivo urbano no Município de Sete Lagoas ficam obrigadas a instalar lixeira interna, em todos os veículos de sua frota. (talvez vale ressaltar também as empresas de transportes escolares) 
Art. 2º As lixeiras deverão: 
I – ser instaladas próximas às roletas dos ônibus e as portas de saída; 
II – ser confeccionadas em material não tóxico; 
III – conter mensagens de caráter instrutivo, educativo e de conscientização aos passageiros em relação à proibição de jogar lixo pelas janelas e interior dos ônibus, bem como sobre a correta destinação do lixo. 
Art. 3º Fica determinada a instalação obrigatória de adesivos educativos com o texto “JOGUE LIXO NA LIXEIRA: O MEIO AMBIENTE AGRADECE”, em local de alta visibilidade, no espaço interno de todos os ônibus e micro-ônibus utilizados no munícipio. 
§ 1º Os adesivos educativos de que trata a presente lei serão colocados na seguinte proporção: no mínimo 3 (três) adesivos em cada ônibus e no mínimo 2 (dois) adesivos em cada micro-ônibus. 
§ 2º O texto educativo a que se refere o “caput” deste artigo deverá ser de fácil visualização com letras com no mínimo 5 (cinco) centímetros de altura. 
Art. 4º As empresas concessionárias e permissionárias de que trata esta lei deverão ser comunicadas do seu teor. 
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Art. 5º Fica concedido o prazo de 120 dias para que as empresas concessionárias e permissionárias se adequarem à lei. 
Art. 6º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará penalidades, até o limite de três, ao infrator, da seguinte forma: 
I – primeira infração: notificação com prazo de trinta dias para se adequar à lei; 
II- segunda infração: multa diária de 25 UFIRs (Unidade Fiscal de Referência) 
III- terceira infração: multa diária de 50 UFIRs, até o cumprimento integral desta lei. 
Art. 7º Caberá ao SELTRANS fiscalizar, bem como fazer cumprir as disposições da presente lei. 
Art. 8º Esta lei será regulamentada, no que couber, no prazo máximo de 60 dias, contado da sua publicação.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

                                                                               Sete Lagoas, 06 de outubro de 2017. 



GISLENE INOCÊNCIA
VEREADORA
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[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA 

A presente teoria tem por finalidade determinar a instalação de lixeiras em ônibus urbanos do transporte coletivo urbano, pelas empresas concessionárias e permissionárias do transporte coletivo, de recipientes coletores de lixo no interior dos coletivos. Deverão ainda ,ser colocados adesivos com a mensagem “JOGUE LIXO NA LIXEIRA: O MEIO AMBIENTE AGRADECE”, ou outras mensagens educativas para a conscientização sobre a preservação ambiental, em todos os veículos da frota. Os equipamentos deverão ser confeccionados com material não-tóxico e deverão ser colocados próximos às roletas e portas de saída de cada veículo. Basta adentrar em qualquer ônibus para se perceber a quantidade de pessoas que lançam lixo pela janela, ou até mesmo no chão, atraindo insetos, tornando o ambiente desagradável e insalubre. E as ruas e estradas, que além de poluir o ambiente, podem atingir transeuntes e outros veículos. Nada se justifica esta atitude dos passageiros, tanto pelo dano que causará ao meio ambiente, quanto pelo risco de levará aos usuários. A instalação de lixeiras nesses ônibus com mensagens de caráter instrutivo, educativo é uma ação simples e barata, tornará, sem dúvida, as viagens mais agradáveis e contribuirá para a manutenção da limpeza das áreas públicas, conscientização e a incolumidade das pessoas. Diariamente, equipes das empresas concessionárias retiram objetos jogados pelos usuários que esbanjam desrespeito ao meio ambiente, à própria segurança e a de seus semelhantes. A poluição gerada pelo lixo modifica o meio ambiente, altera seus processos naturais e causa impactos devastadores como, por exemplo, grandes enchentes por entupimento de bueiros, assoreamento de rios, transmissão de doenças, degradação do solo e muitos outros. Cabe salientar que jogar lixo pela janela do veículo é infração ao artigo 172 do Código Nacional de Trânsito, correspondendo à infração média e multa. Busca o Signatário contribuir com a eliminação do lixo urbano, tal medida busca diminuir a concentração de lixo nas ruas, bem como no interior dos ônibus. Pois, não raro, no cotidiano, mesmo em viagens curtas, haver o consumo de balas, biscoitos, frutas, água mineral, refrigerantes, em regra geral atirando os restos pela janela ou até mesmo jogar os restos no próprio veículo de transporte coletivo, face à inexistência de local apropriado para depósito do lixo gerado. Outro fator importante a destacar é o papel conscientizador dessa proposta, pois, com a inserção das lixeiras nos ônibus, bem como os adesivos, os usuários passarão a ter responsabilidade moral e legal de utilizar a lixeiras, não tendo assim o argumento de que não há lixeiras nos ônibus para o depósito do 
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material descartável (lixo). Dado o exposto, conta o signatário com a colaboração dos demais para a aprovação do projeto em tela. 

                                                                    

                                                                    Sete Lagoas, 06 de outubro de 2017.



GISLENE INOCÊNCIA
VEREADORA

Av. Getúlio Vargas, nº 111 – 4º Andar – Sala 406– Centro – 35700-046 – Sete Lagoas-MG
Fones: (031) 3779 6315 – 3779 6316 – gislene@camarasete.mg.gov.br
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